NOTA DE ESCLARECIMENTO

Este Tribunal abrirá prazo para as inscrições nas LISTAS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO no sistema informatizado SICRO, etapa que antecede o Concurso de Remoção, no período de 23 a 25/09/2009. Para tanto, passamos abaixo alguns esclarecimentos pertinentes:
1)
Os servidores que se encontrem removidos para este Tribunal e que tenham intenção de participar do concurso interno de remoção, deverão apresentar certidão de tempo de serviço averbado em seus órgãos de origem, incluído nele, se houver, tempo em que esteve lá na condição de requisitado e/ou comissionado, para que seus dados sejam inseridos manualmente no Sistema SICRO, dentro do prazo citado acima.
2)
Os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal que não se encontrarem integrando a sua força de trabalho por um dos motivos elencados a seguir, poderão inscrever-se nas Listas Gerais e no concurso de remoção pela intranet de qualquer órgão da Justiça Eleitoral, através da qual terão acesso à intranet do TRE/MA:

I -  
em gozo de férias, licença médica, licença capacitação, curso de formação ou outro afastamento temporário;

II - 
em exercício em outro órgão em decorrência de remoção, licença com lotação provisória ou cessão; 

III -
em gozo de licença sem remuneração, ressalvados os casos de licença fundamentada no § 2° do art. 83 da Lei n° 8.112/90. 

OBS:
Em qualquer uma das situações, o servidor que for removido para outra sede terá um período de trânsito como prazo para entrada em exercício na nova lotação, definido no Art. XX.

· No caso do item I, esse prazo será considerado após o término do seu afastamento.

· Nos casos dos itens II e III, uma vez sendo classificado para o local de sua escolha, antes da homologação do resultado final do concurso o servidor deverá optar expressamente em retornar para o TRE/MA para entrar em exercício na nova lotação ou desistir da remoção decorrente do concurso.

· Nos três casos acima previstos, previamente o servidor interessado em participar do processo deverá enviar e-mail ao TRE/MA (selde@tre-ma.gov.br) solicitando a liberação da sua matrícula e senha provisória para acesso ao SICRO.

3)
O servidor – quer do quadro do TRE/MA, quer removido para este, que tenha tido tempo na condição de jurado, como observa o penúltimo critério de desempate previsto opela Resolução TSE nº 23.092/2009, deverá apresentar dentro do prazo acima o comprovante junto ao Tribunal, para que esse tempo seja incluído manualmente no sistema SICRO.

